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PROJETO DE LEI Nº 15509/2020

 
 
Revoga a Lei Ordinária nº 4266/1996 que autoriza o executivo a
firmar convênio com a CEASA/PR, para definir o perímetro de
proteção da Central de Abastecimento de Maringá.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
 
 

LEI ORDINÁRIA:
 

 

Art. 1º Fica revogada da Lei Ordinária nº 4.266, de 17 de setembro de 1996.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Paço Municipal, 11 de fevereiro de 2020

 

 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas

Prefeito Municipal
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